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Altera oAnexo lda Lei no 17.335, de 2017, que "Consolida as Leis
que dispõem'sobre a instituição de datas e festividades alusivas
no âmbito do Estado de Santa Catarina", para o fim de instjtuir o
Dia Estadual do Queijo Artesanal.

, Art. 10 Fica instituído o Dia Estadual do Queíjo Artesanal, a ser
comemorado, anualmente, no dia 16 de janeiro, no Estado de santa Catarina.

. Art. 2o A instituição do Dia Estadual do Queijo Artesanal tem como
'

I - difundir a cultura do queijo artèsanal no Estado; e

#b ASSEM BLEIA LECISLATIVA

wË

ll - incentívar a atividade econômica relacionada i produçpo de
queijo artesanal e sua legalização coÀforme previsto pelà Lei estàãuat ni lz.+aa, de 16 de
janeiro de 2018
.t

Art. 30 O Anexo I da Lei no 17.335, de 30 de novembro de 2017,
passa a vigorar com a alteração constante-do Anexo unico desta Lei.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na detã de sua publicação.

fs*az'

Sala. das Sessões,

J o Amin

cia Mesa
Ao ExPeclìt':;i['c^;; 

2s- t 's t ?&
- 

ò.**'Oo Ricardo Alba
--'- 

1o Seci"itári'l
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88020-900 - Florianópotis - SC
ioaoamin@alesc. sc. gov. br
(48) 3221-2745 .

au'Etët-&
ente

d

Lido no

Com

(6)
c L(?Ll )

( )
()

!

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

15
4.

7/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



É&* A,ss EM BLETA LEcrsLATrvAw (;43íNETE DC)

l

ANExo útrttco
(Altera o Anexo I da l-ei no 17.335, de 30 de novembro de2017)

"ANEXO I

DIAS ALUSIVOS.\
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DIA JANËIRO I LEI ORIGINAL NO

16

Dia, Estadual do.Queijo Artesanal
A data comemorativa tem come
objetivos difundir a bultì.rra do queijo
artesanal no Estado e incentivar a
atividade econômica relacionada à
produção de queijo artesanal e sua
legalização.
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O objetivo da proposição legislativa em apresentação é difundir e

incentivar a produção do queijo artesanal, no âmbito do Estado de Santa Catarina.

De acordo com o último censo agropecuário (2017), a produçãò de queijo

artesanal no Estado de Santa Catarina envolvia mais de 15.200 famílias.

Assim, o queijo aftesanal e um produto tradicional de Santa Catarina, que

se constitui em importante atividade econômica catarinense.

' Logo, com o intuito de valorizar a importância do queijo artesanal para o
Estado e a difÚsão e aplicação de normas justas para a formalizaçáo desta atividade,'

adeditamos ser digna a proposta do presente Projeto de Lei, estabelecendo a data de 16 de

janeiro como o Dia Estadual do Queijo Artesanal, pois neste dia foi publicada a Lei no

17.486, no ano de2018, a qual veio regülamentar a produção e comercializaçáode queijos

artesanais no EStado, a fim de assegurar às famílias produtoras segurança jurídica e

viabilidade éconôrnica na produção, bem como estabelecer um marco legal para o controle

sanitário do produto

Diante do exposto, nto com o apoio dos meus Pares para a aprovação

da proposição ora apresentada

Amin

Gabinete do Deputado João Amin
Rua Dr. Jorge Lul Fontes, 310 - Sala 109
88020-900- Florianópolis - SC
ioaoamin@alesc.sc. gov.br
(48) 3221-2745
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